
 

Sede: SGAN 601 – Módulo N – Asa Norte – Brasília/DF – CEP 70830-010 -  Tel: (61) 2101-6000 
Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 – Bairro Menino de Deus • Cep 90130-000 • Porto Alegre/RS • Tel: (51) 3232-3330 

ATO JUSTIFICATÓRIO 
Nº C.055.2019.00-2019 

  
CONTRATANTE 

Empresa: Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

  

CONTRATADA 

Empresa: Quartz Promoção ao Desenvolvimento - LTDA 

Responsável: Denise Bocorny Messias 

 

RESUMO DO OBJETO 

O objetivo da tarefa é preparar e implementar um evento informativo e interativo, o "Workshop 
Construindo Capacidades: Nova Agenda Urbana e Desenvolvimento de Cidades Inteligentes" que será 
tematicamente significativo e útil para os participantes e estimulante como um evento de aprendizado 
entre pares para os participantes das cidades. O grupo-alvo é principalmente as cidades selecionadas no 
Componente 1, além de convidados adicionais de outras cidades. 

O desenvolvimento deste produto contempla a entrega dos seguintes produtos: 

• Preparação detalhada, organização e, se necessária, adaptação da agenda do evento; 

• Elaboração e organização da parte didática do evento, incluindo a disponibilização dos materiais 
didáticos; 

• Facilitação e mediação das atividades da agenda; 

• Coordenação prévia, durante e pós evento com os palestrantes e participantes sobre as 
apresentações para o evento, incluindo a preparação deles(as); 

• Organização dos materiais apresentados no evento para subir no site do projeto; 

• Elaboração de relatório final do evento, contendo resumo detalhado dos tópicos cobertos nas 
sessões e do trabalho em grupo. 

Os produtos devem ser entreguem de forma a garantir que os seguintes resultados entregáveis sejam 
realizados: 

• Um conjunto de apresentações sobre as três principais áreas temáticas do evento de capacitação: 

- elementos da Nova Agenda Urbana;  

- melhores práticas em desenvolvimento urbano sustentável: ( (i) planejamento urbano de baixo 
carbono, (ii) sistemas de energia limpa, (iii) transporte sustentável, (iv) construção verde, (v) regeneração 
urbana, (vi) água - águas residuais - controle de inundações, (vii) gestão de resíduos, (viii) gestão 
ambiental, (ix) indústrias verdes - economia circular, (x) desenvolvimento de cidade inteligente e (xi) 
finanças verdes);  

- conceito de desenvolvimento de cidade inteligente. 

• Discussão ou exercício para trabalhos em grupo relacionados às três áreas temáticas listadas acima. 

• Um relatório de treinamento que resume os tópicos detalhados abordados durante as apresentações 
e o trabalho em grupo. 

• Apresentações em PowerPoint e sessões de treinamento filmadas que podem ser colocadas no site 
da IUC-LAC, ou podem ser utilizadas para Webinars. 

 

CONTRATO 

Número: C.055.2019.00-2019 

Período: 45 (quarenta e cinco) dias | Início: 30/04/2019 | Término: 14/06/2019 
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JUSTIFICATIVA 

A CNM é responsável por implementar a parte programática desse evento e co-organizar essa atividade de 
capacitação em conjunto com o Programa de Cooperação Urbana Internacional (IUC-LAC) e a ONU-Habitat. 
O workshop é realizado no âmbito do projeto IUC-LAC, com recurso específico para o desenvolvimento e 
relatoria da agenda desse evento. 

 

A capacitação será direcionada para as cidades brasileiras participantes da cooperação com cidades 
europeias no projeto, bem como parceiros do projeto e municípios indicados pela CNM. Permitirá que 
gestores(as) sejam capacitados para implementar atividades de Nova Agenda Urbana, ODS 11 e Cidades 
Inteligentes. 

 

A contratação atende o princípio da finalidade, uma vez que promove o escopo previsto no art. 2º do 
Regulamento de Compras e Contratações, inciso II: consecução de seus objetivos sociais ou melhoria de 
seu espectro de atuação em torno de seus objetivos sociais, previstos no art. 4º do Estatuto da CNM. 

 

O modo de seleção para a escolha da empresa foi definido conforme previsto no art. 17º, item I do 
regulamento de compras e contratações da CNM: registro de preços, para a aquisição de bens. 

 

 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

   
Brasília, 30 de abril de 2019. 

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Gustavo de Lima Cezário 

 Revisão Jurídica  Diretor Executivo 


